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DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

ARRA I AL 

LEI O 274 DE 10 DE NOVEMBRO OE 2020. 

Dispõe !lobre a fixa? O dos subs!dios 
do Prefeito, ViC!e-Prefeilo e Se~t.úios 
Municipais do município de ArnW -
Pi, para o perlodo de 2Cl21 - 2024. 

O PREFfilTO MUNICIPAL O E ARRAIAL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a C.hnara 
Municipal aprovou e eu san ciono a seguinte Lei.: 

ArL t• O subsidio m ensal do Prefoíto, Vice-Prefeito e Seaetários Municipais de 
Arraial, para o periodo 2021 ·2024, é fixado nos. seguintes valores: 

I - Prefei to: R$13.512, CI0 (treze mil quinhentos dou reailll; 
II - Vice--Prefeíto: R$ 6.75S,OO (seis mil setecentos e cinqu.enta e oi to reais); 
m - Seaetários Municipais: R$ 2.702,40 (dou mil setecentos e dois real& e 

quarenta centavo!h 

Parágrafo único. No caso de substituição d o Prefeito, durante seus impedimentos. 
legais, licenças e ausências, o Vice-Prefeíto receberá proporcionalmente aos dias d e, 
titularidade do cargo, o valor do subs!dio mensal previsto n.o inciso I. 

Art. 2º O subsíd io m ensal Prefeito, d o Vice-Prefuito e d os Secretários Municipais, 
terão sua expressão monetária revisada anualmente, considerando os mesmos 
índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral anual da remuneração dos 
servidores do Poder Executivo Municipal, e em consonância com orientação emitida 
pelo Tribunal d e Contas do Estad o do PiauJ. 

Parágrafo muco. & condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos 
agentes politioos municipais, a obse.ivância doo limites impostos pela Constituiçii.o 
Federal e pela Lei Complementar n:• 101, d e 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

Att. 30 Além dos subsídios mensais, os agentes p0litioos municipais poderão, 11 

depender d a di.sponi.bilidade financeira do Poder Executivo Municipal d e An,ual, 
perceber, em dezembro de cada ano, o valor correspondente a 01 (um) m ês subsid io, 
a título de 13• (décimo terceiro) salário. 

Parágrafo único .. Em havendo disponib ilidade financeira, o p.tg:amento da primeira 
parcela do décimo terreiro poderá ser efetuado nos me-ses que antewdem o ú ltimo 
m ês do ano. 

Art. 4º As despesas d ecorrentes desta lei serão consi~das na Lei Orçamentária 
Anual, por m eio de dotações próprias. 

Art. s• Esta lei entra em vigor n,1 data de sua publicação, getando seus p lenos efeitos­

ª partir de 1 • de janeiro de 2021, 

Gab U'lete do Prefeito Municipal d e Arraial- Piauí, 10 d e novembro de 2020. 

Nwnas P,ereira Porto 
Prefeito 

Sancion.i.da, n.umerada,. registrada e publicada a presente lei no gabinete do 
Prefeito Municipal. ao dedmo dia do mês de novembro de dois mil e vinte. 

Man:os Macyei Nunes de Oliveira 
S«retario de Governo 

r@J1 
~ 

PALME1IRAIS 
PREFErTURA M ICIPAL 

P ORTARIA Nº 118, DE 12 DE NOVEMBRO DE 21120. 

A Secretá.ri.- de Saúde du Município d.e Paúmefrai ~ - PI, no uso ~ 
attibuiç<'lt.-s que lhe con fere o art. 82, inciso 1, da Lei Orgã,1ica do Municipio, el e: o arL 7", 
inciso lll, da Lei Complememac n• 465/2013, e 

Con!tiderao.do a Lei Federal n" 7.498, de 25 de junho de 1986, em 
especial seu art l l , inciso J, que dispõe sobre a regulamenmçllo do exercício da 
Enfermagem; 

Considerando o Decreto n" 94.406. de 09 de junho de 1987, em especial 
seu art. 8 , inciso J. que regula.menta a aplicação da Lei n• 7. 498, de 26 de junho de 1986; 

Considerando a Resolução n" 311 de 08 de fevereiro de 2007, que 
aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 

Comtide,rando a Portaria GM n• 2.488, de 21 de ourubm de 201 l, que 
esrabeleoe a revis.ia de diretrizes e normas para a orsaruzaç.l!.o da Atenção Básica; 

Con,1Hterandt1 a Resoluç.'IO COFF.N - 19511 997 , de 18 de fherei ro de 
1997, que dispõe sobre a solicilaçllo de exames d rotina e rompJemeniares por 

nfcrmciro; 

Comtideraodo a Re.~oluçllo do COFEN n 358/2009, de 15 de outnbro 
de 2009, que dispõe sobre a Sistematização da Ass1strocia de Enlermagem e a 
1rnp1cmcnra.çllo do Processo de Enfermagem cm ambientes públicos ou privados cm que 
ocorre o cuidado profissional de Enfermagem; 

Considerando a importAncia do trabalho re.alizado por equipe 
mu ltiprofissio 1tal no at ndimcnto aos usuários do Sistcm, Único de Sa0de, nas Unidades 
de aúde no âmbito da Secretaria Municipal de aúde de Palmeirais - PJ , 

lt.E SOLV ·: 

Art. J" - PROVAR o Volume l dos Protocolos de nlermagem, que e 
refere à J-lipcrtens!lo, D iabetes e outros fatores associados a doenças cardiovasculares, 
abordando prescriçao de medicamentos, olicimcao de exames <.: mplementares e 
encaminhamentos de usuários pertinentes a estas condições e à atividade de enfermagem. 

Paragrafo úo.ico - Os Protocolos de nfermagem ser o comple mentado:;: 
futuramente por outtos volumes, cobrindo oua:as condições de saúde, se aplicando a estes 
as m m · normas <,.1;1ntidas nesta Portaria. 

An. 2º - A partir da institu íç!lo destes Protocolos, o enfermeiro poderá. 
solicitar exames complementares, pre crever medicamentos e encaminhar . quando 
nece&~ár io, usuárío.~ a outros servíoos, nas condições previstas nos Prot:000los e no âmbito, 
municipal, conforme preconiza a Polltica Nacional de Arenção Básica e observadas as 
disposiÇllcs legais da profissão. 

An:. 3v - Para todas as prescr ições de medicamentos e solicitações de 
exames contidas nestes Protocolos dever _ os r registrados os dados completos do pac ienle, 
identificaç!!o e assinatura do profissional emitente e registro ao Conselho Regional de 
Enfermagem. 

An. 4º - A implementaç!!o destes Protocolos seguirá um cronograma 
que ln 1ul, além d.e sua aprovação e publicação, etapas de educaçao permanente, 
orienlllç!!o para mudanças no p r lX.'l:SSU d!! trabalho das equipes e monitoramento das ações. 

An. S" - A Comisslo Pmnanente de Sistematização da Assistlnc.ia de 
nfermagem, inslitulda pela Portaria n• 08, de 12 de novembro de 2020, em conjunto co 

a gestão dos serviços. será responsável pelo aoompanhamenro e avaliação do processo de 
implementação destes Prorocolos, no ambito da ecretaria Municipal de Saúde de 
Pal eirais - PI. 

ComuniquL-.se, nc-gi-'>1rc se, p ublique se e cumpra-se. 

Sl..'O"etaria Mu nicipal de Saúde, Palmeirais - PT, 12 de novembro de 2020. 

br 
Carolide'I'eicosa R.tõeiro Coêlho 

Secretária Municipal de Saúde de Palmeirais - Pl 


